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CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL - 1988



Doação
X

Destinação



✓Você é um doador?
Já foi?

Você gostaria de ser?
Sabe como doar?

✓Você é um doador?
Já foi?

Você gostaria de ser?
Sabe como doar?



Você pode investir uma parte do seu

IMPOSTO DE RENDA

em um futuro melhor para as crianças e 
adolescentes e em uma 

vida mais digna para os idosos.



FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

• Lei Federal nº 13.105, de 
16/03/2015;

• Estatuto da Criança e dos 
Adolescentes;

• Doações: dedução do 
imposto de renda devido;

• Objetivo: financiar ações
voltadas para esse público;

• Abrangência: nacional, 
estadual ou municipal. 



FUNDO DOS DIREITOS DO IDOSO
• Lei Federal nº 10741, de 

01/10/2003;

• Estatuto da Pessoa Idosa;

• Doações: dedução do 
imposto de renda devido;

• Objetivo: financiar ações 
voltadas para esse público;

• Abrangência: nacional, 
estadual ou municipal. 





PESSOA FÍSICA

✓ Doação/Destinação: mensal ou anual ou na declaração de 
ajuste;
✓ Doação durante o ano: deduz 6% do imposto devido;
✓ Destinação no momento da declaração: dedução 3% do 
imposto devido.



DURANTE O 
ANO



• Estado do Rio de Janeiro

•Titular: Fundo para a Infância e 
Adolescência Fundo FIA
CNPJ: 21.144.065/0001-80
Banco: Banco Brasil
Agência: 2234-9
Conta corrente: 292010-7

•Após o depósito enviar para o CEDCA 
para emissão do Recibo;

• Site: 
http://www.cedca.rj.gov.br/FundoFia.
asp

http://www.cedca.rj.gov.br/FundoFia.asp


Município 
do Rio de 
Janeiro 

Depósito na conta do Fundo Municipal 
do CMDCA RIO  (Banco do Brasil –
Agência 2234-9 Conta corrente 8.850-1);

Após o depósito enviar para o CMDCA 
para emissão do Recibo;

Site: http://www.cmdcario.com.br

http://www.cmdcario.com.br/


Procure o CMDCA  e/ou o  Conselho do Idoso 
da sua cidade!
Participe da construção de uma cidade mais 
justa e solidária!





• ONGS Brasil

• diversas OSCs aptas a receberem essas doações
espontâneas;

• Site: http://www.ongsbrasil.com.br/

http://www.ongsbrasil.com.br/






Doações que foram efetuadas 
durante o ano de 2021



Clicar na aba da esquerda 
para optar pela destinação







Momento de fazer a opção do Fundo!



Escolha primeiro o Estado!



Escolha o Município!











Problemas

✓ Doação direta para instituição;

✓ DARF da destinação não recolhido;

✓ Doações para incentivos fiscais sem o 
depósito;

✓ Desconhecer os mecanismos de incentivo;

✓ Desconhecer as instituições;

✓ Desconhecer os Conselhos;

✓ Transparência.



Desafio da Destinação

ConhecerConhecer DesenvolverDesenvolver TestarTestar ImplementarImplementar



Fonte: Receita Federal do Brasil – 11/2021



Fonte: Receita Federal do Brasil – 11/2021



Potencial 
de 

destinação

http://www.fia.cnm.org.br/pagina/interna/confira-o-potencial-de-arrecadacao



OBRIGADA!

(21) 996799698 sandrapedroso@ateliedecultura.com.br @pedrososandrahelena




